
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.929 - AL (2013/0100735-0)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFET/CE 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
AGRAVADO : CLEUMAR DA SILVA MOREIRA 
ADVOGADOS : FILIPE LINS BORGES   

HENRIQUE CARVALHO E OUTRO(S)
EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROFESSOR 
UNIVERSITÁRIO. AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
EM CURSO DE DOUTORADO. DIREITO A FÉRIAS E 1/3.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança em 
que se objetiva assegurar o direito a percepção das férias com as 
consequentes vantagens pecuniárias, enquanto permanecer afastado 
para participação em curso de pós-graduação stricto sensu  no país, 
na modalidade Doutorado.

2. O STJ, em tema idêntico, decidiu que faz jus o 
servidor às férias nos períodos correspondentes ao afastamento para 
participação em programa de pós-graduação stricto sensu  no país 
ou de licença para capacitação, até porque tais períodos são 
considerados como de efetivo exercício, nos termos do art. 102, IV 
e VIII, e, da Lei n. 8.112/90.

3. Não cabe ao regulamento ou a qualquer norma 
infralegal criar restrições ao gozo dos direitos sociais, mediante 
interpretação que afronte a razoabilidade e resulte na redução da 
intelecção conferida ao termo "efetivo exercício". (REsp  
1370581/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013)

Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de 
Justiça "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os 
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Srs. Ministros Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon e 
Castro Meira votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 18 de junho de 2013(Data do Julgamento).

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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